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Serafina Corrêa, 17 de novembro de 2022.

Protocolo nL

Data

Ofício n5 214/2022

A Sua Excelência o Senhor

VALDIR BIANCHET

Prefeito Municipal
Serafina Corrêa - RS

Assunto: Redação Final do Projeto de Lei n^ 107/2022.

Senhor Prefeito,

Anexo, remetemos a REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI 107/2022 que
CRIA CATEGORIA FUNCIONAL DE PROVIMENTO EFETIVO DE FISCAL DE OBRAS E POSTURAS E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", aprovado na Sessão Ordinária de 16/11/2022.

/{

Respeitosamente,

í>-

'pctuo
fer. Jairo Vidmar

Presidente
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Cria categoria funcional de provimento efetivo de
Fiscal de Obras e Posturas e dá outras providências.

Art. 12 Fica criada a categoria funcionai de provimento efetivo de "FiSCAL DE OBRAS E
POSTURAS", com o respectivo número de cargos, padrão de vencimento e carga horária semanai
especificada no quadro abaixo e integrada ao Quadro de Cargos de Provimento Efetivo constituído no
art. 45 da Lei Municipai ne 4.008, de 29 de abrii de 2022, aiterado peias Leis Municipais n5 4.016, de 23
de maio de 2022, n^ 4.049, de 14 de juiho de 2022  e n5 4.056, de 18 de agosto de 2022.

CARGA HORÁRIA
SEMANAL

N5 DE
CARGOS PADRÃODENOMINAÇÃO DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS

Fiscai de Obras e Posturas 1 12-A 40 horas

Parágrafo único. As especificações da categoria funcionai criada por este artigo são as
que constam no Anexo Único, que integra esta Lei  e passa a integrar o Anexo i da Lei Municipai n^ 4.008,
de 29 de abrii de 2022, aiterado peias Leis Municipais ne 4.016, de 23 de maio de 2022, ns 4.049, de 14
de juiho de 2022 e n5 4.056, de 18 de agosto de 2022.

Art. 22 O art. 4® da Lei Municipai n2 4.008, de 29 de abrii de 2022, aiterado peias Leis
Municipais n2 4.016, de 23 de maio de 2022, n^ 4.049, de 14 de Juiho de 2022 e n5 4.056, de 18 de
agosto de 2022., com a criação da categoria funcionai e cargo especificados no art. 1- desta Lei, passa a
vigorar com a seguinte redação:

u
Art. 45 O Quadro de Cargos de Provimento Efetivo  é constituído peias seguintes

categorias funcionais, caracterizadas em número de cargos, padrões de vencimentos e
de carga horária semanai.

DENOMiNAÇÃO DAS
CATEGORiASFUNCIONAiS

N5 DE
CARGOS

CARGA HORARiA
SEMANAL

PADRÃO

Operário 5 1 40 horas

Cozinheiro/Merendeira 15 40 horas2

Contínuo 3 2 40 horas

Recreacionista para Educação
infantii

6 36 horas3

Caseiro 3 4 40 horas

Monitor de Transporte Escoiar 10 4 40 horas

Monitor de Escoia 12 40 horas4

Vigiiante i i 5 4 40 horas

CNPJ: 92.901.909/0001-39 - Av. Arthur Oscar, 1509  - Centro - CEP 99250-000 - Serafina Corrêa - RS - Brasil - Fone: 3444-1477 - www.serafinacorrea.rs.leg.br



Câmata de Vereadoras

71CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
SERAFINA CORRÊA - RIO GRANDE DO SUL - BRASIL

FL

J

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N^ 107, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022

Página 2 de 5

40 horas616Auxiliar de Biblioteca

40 horas6Telefonista/Recepcionista 10

40 horas71Guia Turístico

40 horas2 7Apontador

40 horasAtendente de Educação Infantil 720

40 horas7Auxiliar de Serviços Gerais II 10

20 horas8Instrutor de Esportes 1

40 horas8Secretário de Escola 14

40 horas8Atendente de Farmácia 8

40 horas8Eletricista 2

Atendente de Consultório

Dentário
40 horas85

40 horasAgente de Combate a Endemias 2 10

40 horas103Almoxarife

20 horas10Professor de Libras 2

20 horas2 10Músico

36 horas1 10Desenhista

40 horas1020Motorista

Técnico em Segurança do
Trabalho

40 horas111

24 horasTécnico em Radiologia 111

40 horasTécnico em Informática 3 11

36 horasTécnico em Enfermagem 20 11

20 horasMonitor de Informática 114

20 horasPsicopedagogo 2 11

Operador de Maquinas e

Equipamentos
40 horas1110

40 horasTécnico em Agropecuária II 2 11

Orientador de Atividades p/3^ 25 horas122
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Idade

Agente Administrativo

Especializado
40 horas1210

40 horasFiscal Ambiental 12-A1

40 horasFiscal Sanitário 3 12-A

40 horasFiscal Tributário 12-A2

40 horasFiscal de Obras e Postura 12-A1

20 horasMédico Veterinário 20h 2 12-A

40 horasBiólogo 1 13

40 horasNutricionista 2 13

12 horasMédico Auditor Revisor 131

36 horasGestor Público 141

36 horasTesoureiro II 2 14

40 horasMédico Veterinário - 40h 3 14

36 horasEnfermeiro 10 14

30 horasEngenheiro Civil 3 14

36 horasAssistente Social 4 14

40 horasPsicólogo 3 14

Engenheiro Agrônomo 40 horas1 14

36 horasArquiteto 1 14

Procurador Jurídico 40 horas2 15

Dentista 40h 40 horas5 15

Farmacêutico 40 horas1 15

Contador 1 15 36 horas

Coordenador de Controle

Interno
36 horas1 15

Farmacêutico, Bioquímico e
Análises Clínicas

40 horas1 15

Médico 5 20 horas15-A
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20 horas15-AMédico Plantonista - 20h 3

Médico Ginecologista Obstetra 20 horas15-A2
20h

20 horas15-AMédico Pediatra 20h 1

20 horasMédico Anestesiologista - 20h 15-A1

Médico Ginecologista Obstetra e

Ultrassonografia 20h
20 horas15-A1

20 horas15-AMédico Psiquiatra 1

Médico Ginecologista Obstetra e

Ultrassonografia 40h
40 horas16-A1

40 horasMédico Anestesiologista - 40h 16-A1

40 horas16-AMédico Cirurgião Geral 1

40 horasMédico Clínico Geral 16-A8

40 horas16-AMédico Plantonista - 40h 4

Médico Ginecologista/Obstetra 40 horas3 16-A
40 h

40 horas16-AMédico Pediatra 40h 4

(NR)

Art. 3^ As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias

próprias.

Art. 42 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Serafina Corrêa, 17 de novembro de 2022, 62S da

Emancipação.

Valdir Bianchet

Prefeito Municipal

CNPJ: 92.901.909/0001-39 -Av. Arthur Oscar, 1509  - Centro - CEP 99250-000 - Serafina Corrêa - RS - Brasil - Fone: 3444-1477 - www.serafinacorrea.rs.leg.br



da VefeadorM

2^Pt
V

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
SERAFINA CORRÊA - RIO GRANDE DO SUL - BRASIL

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N5 107, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022

Página 5 de 5

ANEXO UNICO

CATEGORIA FUNCIONAL: FISCAL DE OBRAS E POSTURAS

PADRÃO DE VENCIMENTO: 12-A

ATRIBUIÇÕES:

a) Descrição sintética: exercer a fiscalização de obras e posturas afins,

b) Descrição analítica: verificar e orientar o cumprimento da regulamentação urbanística concernente a

edificações particulares; verificar imóveis recém construídos ou reformados, inspecionando o

funcionamento das instalações sanitárias e o estado de conservação das paredes, telhados, portas e

janelas, a fim de opinar nos processos de concessão de "habite-se"; verificar o licenciamento de obras de

construção ou reconstrução, embargando as que não estiverem providas de competente autorização ou

em desacordo com o autorizado; acompanhar os arquitetos e engenheiros do Município nas inspeções e

vistorias realizadas na sua circunscrição; intimar, autuar, estabelecer prazos e tomar providências

relativas aos violadores da legislação urbanística; realizar sindicâncias especiais para instrução de

processos ou apuração de denúncias e reclamações; emitir relatórios periódicos sobre suas atividades e

manter a chefia permanentemente informada a respeito das irregularidades constatadas; verificar e

orientar o cumprimento das posturas municipais; lavrar termos e autos específicos em matéria

relacionada com o exercício de suas atribuições; verificar as licenças de ambulantes e impedir o exercício

sem a documentação exigida; elaborar informações  e pareceres dentro da respectiva área de atuação;

embargar a execução de instalações que estejam em desacordo com as exigências legais; supervisionar

tarefas rotineiras nas obras; colaborar nas diversas tarefas referentes à estradas, pontes, etc.; efetuar a

fiscalização de obras no Cemitério Municipal; fiscalizar obras públicas em geral; realizar outras tarefas
correlatas e afins,

c) O titular do cargo poderá, em caráter excepcional, quando necessário, para cumprimento das

atribuições que lhe são próprias, e se não houver motorista disponível, desde que devidamente

habilitado, ser autorizado a dirigir veículo de serviço ou de representação do Município.

CONDIÇOES DE TRABALHO:

a) Carga horária semanal: 40 horas semanais,

b) Sujeito a trabalho externo, atendimento ao público e uso de uniforme.

REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO DO CARGO:

a) Idade mínima: 18 anos completos,

b) Curso Superior Completo, em uma das seguintes áreas: Ciências Contábeis, Economia, Administração

de Empresa, Direito, Engenharia Civil ou Arquitetura e Urbanismo,

c) Carteira nacional de habilitação, no mínimo, na categoria B.
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